
Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N° 045/2020.

Ibiúna, 31 de agosto de 2.020 .

Senhor Presidente

. Leia-ee em Sessao •
• CópIasaosE~As ~.

'I~~

Tenho a honra de por intermédio de Vossa Excelência, encaminhar à
consideração da Nobre Câmara Municipal a presente Proposição, sob o n° 045, desta
data, que tem por objetivo dar denominação a uma Travessa localizada no Bairro Paiol
Pequeno como Travessa Emydio Vieira Gonçalves, prestando com isso uma justa
homenagem a esse ilustre senhor muito conhecido e estimado por todos.

Em assim sendo, solicitamos que a presente proposição seja deliberada
ao prazo máximo de que trata o § 1° do Artigo 45 da Lei Orgânica do Município de
Ibiúna.

Sem mais para o momento renovamos a Vossa Excelência, na
oportunidade, nossos protestos de estima e distinta consideração.

Prazo Venc. e

Recebido PO _-"""'-_I __••>.•••• u •••••••••• _···_· •• ••••.....

Atenciosamente,
SECRETARIA ADMINISTRATIVA

Projeto de Lei n.'!.. ..Z:it~.lU..?p_._..
Recebido em.Q~.d ..Q.i"_Hdefq~ J~* ~UH~~HH~tt:I~-m-l'O

AO
EXMOSR
pAULO CESAR DIAS DE MORAES.
DD. PRESIDENTE DA cÂMARA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA.
IBIÚNAlSP

\00 _ •.•• I. -1



Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

t4Z,1l)lZ-\)

PROJETO DE LEI N° ~20.
DE 31 DE AGOSTO DE 2020.

"Dispõe sobre denominação de uma Rua no Bairro Paiol Pequeno, e
dá outras providências."

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprova e, ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada como ~'TRAVESSA EMYDIO VIEIRA
GONÇAL VES", a Travessa sem saída localizada no Bairro Paiol Pequeno e que tem seu
início ao lado esquerdo da Estrada Francisco Vieira Gonçalves, com 185,00 (cento e
oitenta e cinco metros) metros de comprimento por 4,50(quatro metros e cinquenta
centímetros) de largura, conforme croqui anexo.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
às disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
IBIÚNA, AOS 31 DE AGOSTO DE 2020.

JOÃO BENEDICTO E MELLO NETO
Prefeito do Municipal
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MEMORIAL DESCRITIVO

ESTUDOS PARA PROJETO DE DENOMINAÇÃO DA TRAVESSA EXISTENTE
PARA SER DENOMINADA COMO "TRAVESSA EMYLlO VIEIRA GONÇALVES"
, COM INICIO AO LADO ESQUERDO DA ESTRADA MUNICIPAL FRANCISCO
VIEIRA GONÇALVES, MEDINDO 185,00 METROS, DE EXTENSÃO POR 4,50
METROS, DE LARGURA PERFAZENDO UMA ÁREA DE 832,50 m2,
LOCALIZADA AO BAIRRO DO PAIOL PEQUENO.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

f;GERTIDAÔS DEOêiàíTYOIS
[':=.110.888-48

NOME

EMY-DIO VIEIRA GONÇALVES

MATRIa.ILA

11528701 552006400135031 005026906
[ ESTADO cIvIL. E IDADE

CAMDO, COII71 ANOS DE IDADE.I [}DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAo
R.G. ,.. ••• 3OI5.1SP 18P

FI../AÇAQ E RESID&fclA

AUGUSTO VlEaA GONÇALVES E MARIA JOú SOAREI END. FALECIDO: • IBIUNA, EITADO DE &Ao PAULO

rDATAE HORA DE FALEClNENTO r~.., r~S...,[~J
LVINTE E NOVE DE A8RII.. DE DOII-. E'" Aa 21:10 (VINTE HORASt ~ ~ _
r LOCAL DE F.\LECIMENTo

LNO HOSPITAL SAllARlTMO SOROCAllAlSP, RlIOROCABA • ESTADO DE SAo PAULO
rCAU8Ao.-..~

LINDE1'ERIIIW)A., ABCESSO CE~ lIA8TOIDITE

[
SEPULT~Ç) 1ÇReMAÇAo (llUNIÇ/PlO E CEMlnRlO, SE ÇOHItEClDO)
_ IEPULTAllENTO NO cEllfTéR.lo IIUNICIPAL DE IBIUNA•••• 1[~EIRO
rNOlE E HOMERo DO DOCUNENTODOM~ QUE ATESTOUo ÓBITO
LDA. EDI80N RAUL O8ORIO - CRII ,.. 110557

CerlIlIoo que, em data de 28 de AQo8tDde 2020. foi rnatllrfaIIzIld ..ta certIdAo enviada pela Central de lnforrnlIçOn do Reglslnl Civil.
sendo a BUt8nllcIdade de _ lIS1IIIlaIlI,. digitai pedrIo ICP~ por mim conferida.
CerlldAo lavrada por BnnI CrIIlina de Melo YIIIoonc:eIc» SIlva - E~ do RegisIro CMI daa Pessoal !PllllrlliiSiii~ltICIIba
Subdl8Uffo • 0(8) qll8l MIInou lIIMronicarnent _ 19 de AgoGo de 2020. llOlI r.nnoa do Ptovimenta ri'
de Justiça. I

....-:;7 /
Oficial de Registro CMI das Pessoas Naturais rIId10 é .& ~ • Déu Fé.

Sorocaba - 7' Subdlslrlto _ sp_- . ,.;;-' .> '" -:/" /

Gerson Mala da Silva - OfIciaI ~ ,
Rua Comendador~. N° 981. Vila Carvalho - CEP:

18060-070
E.rnaiI: cartorio5orocaba@uol.com.br

Te!: (15)3231.1230

Selo Digital: 1152872CECOZ1 V00Q00138200
!Para conferir a procedência deste documentD acesse

o endereço eletn5nico htlps:J/seIodlgltIILtlap.ju8.brl

Pessoas Nau.rai e de
R~~511"Q Civil dai . de IbI\Jna . Sf'IIflterdiç'Õ8S li T\Jú!la.s Comarca

I A" FortunatlnhO. '25
I AR'CO NUNES DE OLIVEIRAENZOM

fSCR(Ii~NfE ~UTOlll7.J'O,)
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Iblúna - Sp, • Fone/Fax: (15) 3241 ·1266

www.ibiuna.sp.leg.bre-mall: fale@ibiuna.sp.leg br

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº, 242/2020 de autoria do Chefe
do Executivo foi protocolado na Secretaria Administrativa da
Câmara no dia 04 de setembro de 2020, e conforme despacho
do Sr. Presiden ' lido no expediente da Sessão Ordinária
do dia 08 de eternb o de 2020, e disponibilizado no site da
Câmara,
Certifico ma' , o Proj to de Lei nº, 242/2020 encontra-se à
disposição S omis ões para exararem parecer conforme
despacho d Sr. resi nte.
Ibiúna, 09 d set mbro e O,

'.," .

•



COMISSOES

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares 1-:lias. 314 - 18150-000-lbiúna - SP., - Fone/Fax: (15) 3241-1266 \

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI Nº. 242/2020
AUTORIA CHEFE DO EXECUTIVO
RELATOR: VEREADOR PEDRO LUIZ FERREIRA
COMISSÕES DE JUSTIÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; E OBRAS,
SERVIÇOS PÚBLICOS, SEGURANÇA PÚBLICA E ATIVIDADES PRIVADAS.

O Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta Casa de
Leis no dia 04 de setembro de 2020 o Projeto de Lei nº. 242/2020 que "Dispõe sobre
denominação de uma Travessa no Bairro Paiol Pequeno, e dá outras providências."

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta original,
quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade, emite parecer
favorável pela tramitação regimental, pois a proposição tem o objetivo de denominar
travessa localizada no Bairro Paiol Pequeno, com o nome do Sr. Emydio Vieira
Gonçalves, prestando com isso uma justa homenagem ao ilustre senhor, de família
conhecida no bairro, e também visando facilitar o cadastro e localização das
residências junto as empresas de energia elétrica, correios e telefone.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão competente
em estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois as despesas
correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente.

A Comissão de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas,
quanto a sua competência, exara parecer pela tramitação normal, pois visa
denominar uma travessa com o nome de cidadão de currículo justo, e com a
homenagem proposta perpetuaremos o seu nome.

Ao Plenário que é soberano em suas decisões.
É o parecer.
SALA DAS C ÕES, VEREADOR J ELLO, EM 16 DE

SETEMBRO DE 2020.

,rG~~~;m~~·ffi:'REIRA
E DA COMISSÃO DE JUSTI E REDAÇÃO -

RO DE LIMA
EMBRO

R1á:S\'EXJIMARÃES
SIDENTE

1~~~n~IfMl..()E OLIVEIRA
IBRJ~5, RVIÇOS PÚBLICOS, SEGURANÇA

I ADES PRIVAD~S

DEVANIR CAN . O DE ANDRADE
MEMB O .

•



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barboaa Tavares Elias, 314 18150-000 -Iblúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266

WYNtI.ibiuna.sp.leg.br e-mau: fale@jbiuoa.sp.leg.br

CERTIDÃO:
Certifico que no expediente da Sessão Ordinária do dia 16 de
setembro de 2020 foi apresentado o parecer conjunto das
Comissões de Justiça e Redação; Finanças e Orçamento; e
Obras, Serviços Públicos, Segurança Pública e Atividades
Privadas ao Projeto de Lei nº. 242/2020.
Certifico mais, ieto de Lei nº. 242/2020 foi inscrito para
discussão e v ação na Ordem do Dia da Sessão Ordinária do
dia 22 de s embro e 2020, conforme anunciado no final da
Ordem d ia da S ssão Ordinária do dia 16 de setembro de
2020.
Ibiúna 17,

-.
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

AUTÓGRAFO DE LEI N° 196/2020
"Dispõe sobre denominação de uma Rua
Paiol Pequeno, e dá outras providências,"

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito
Municipal da Estância Turística de Ibiúna, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprova
e, ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada como "TRAVESSA EMYDIO

VIEIRA GONÇALVES", a Travessa sem saída localizada no Bairro Paiol Pequeno

e que tem seu início ao lado esquerdo da Estrada Francisco Vieira Gonçalves,
•••••.J

com 185,00 (cento e oitenta e cinco) metros de comprimento por 4,50 (quatro

metros e cinquenta centímetros) de largura, conforme croqui anexo,
Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÃMARA

MUNICIPAL DA ESTÃNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA, EM 23 DE SETEMBRO DE

2020,

47f~fJJ ~-
;irJtÓNIO 'REGINAl. FIRMINO

1~.SECR ARIO

PAULO CÉ$A1í1f5IAS DE MORAES
,- . P SIDENTE

AB~=~RGO
2~.SECRETÁRIO

•



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA

Ofício GPC nº. 185/2020 Ibiúna, 23 de setembro de 2020.

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de 510 Paulo

GABINETE

SENHOR PREFEITO:

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO DE LEI N°. 196/2020, referente ao Projeto de Lei nº. 045/2020,
nesta Casa tramitou como Projeto de Lei nº. 242/2020 que "Dispõe sobre
denominação de uma Rua no Bairro Paiol Pequeno, e dá outras providências.",
aprovado na Sessão Ordinária realizada no dia 22 p. passado.

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

.- .

PAULO CÉSA AS DE MORAES
PRESIDENTE

[CÓP1A)
-

AO EXMO. SR.
DR. JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO
DO. PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
NESTA.

•



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Ibiúna - SP. - FonelFax: (15) 3241 -1266

WNW.ibiuna.sD.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.kKJ.br

Ordem do Dia da Sessão Ordinária do
020, sendo aprovado por unanimidade

Ar4~Y/GiABI",%IL VIEIRA
SSO LEGISLATIVO

'..- .
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